
 
 
 

 
REGULAMENTO 

ATIVIDADES EXTRACLASSE ORIENTADAS-AECO 
 

1- Justificativa 

 

          Os currículos dos cursos da Faculdade são organizados e implementados associando-se o 

ensinoaprendizagem pautado na responsabilidade individual e coletiva, uma concepção de sujeito 

contextualizado no processo de transformações histórico-sociais e uma avaliação das condições necessárias 

para a formação de egressos capazes de um desempenho satisfatório, aptos a contribuírem para o bem estar 

social com uma postura para a superação de problemas e a administração dos conflitos. 

Nessa perspectiva e considerando a nova concepção trazida pela Lei n.9.394/96 de “trabalho acadêmico 

efetivo” a Faculdade Presidente Antônio Carlos de Uberlândia organiza as matrizes curriculares de seus cursos 

de graduação priorizando a autoaprendizagem do discente. 

Essa nova concepção busca a ruptura com o modelo tradicional onde se condiciona a aprendizagem do discente 

somente a sua presença em sala de aula e à atuação professor. 

Para o desenvolvimento e êxito da cultura da autoaprendizagem faz-se necessário fomentar no aluno o esforço 

próprio e o uso de mecanismos e estratégias pedagógicas que o levem a realizar seu próprio trabalho de 

aprendizagem. 

As matrizes curriculares de todos os cursos de graduação da Faculdade Presidente Antônio Carlos de 

Uberlândia têm a sua duração contabilizada em horas-relógio, conforme determina o inciso II, do art. 2°, da 

Res. CNE/CES n° 2/2007. 

 

 

2-Definição das Atividades Extraclasse Orientadas – AECO 

I- São utilizadas para fomentar o desenvolvimento da autoaprendizagem pelo discente.  

II-Estas horas foram estabelecidas com base no Parecer CNE/CES nº 261/2006 de 09/11/2006 (conceito 

de hora-aula) e na Resolução CNE/CES nº 3 de 02/07/2007 (hora-aula). Assim, para cada disciplina 

teórica o aluno deverá desenvolver, fora da sala de aula, atividades individuais ou em grupo relacionadas 

ao aprimoramento dos estudos e à consolidação dos conhecimentos adquiridos em sala de aula e/ou 

atividades que motivem o aluno a novos conhecimentos. 

III-São consideradas ações efetivas de aprendizagem os estudos e atividades realizados pelo aluno, como 

exercícios de fixação de conteúdo, leituras de artigos e textos organizados pelo professor da disciplina 

presencial, estudos de preparação para as avaliações, produção de relatórios e atividades relacionadas às 

aulas práticas, entre outras aprovadas pelo Colegiado de Curso. 
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IV- São relativas às disciplinas presenciais e classes regulares sob a responsabilidade do professor e 

compõem o trabalho docente enquanto atividade extraclasse dos discentes; 

 

3-Processo de Organização das Atividades Extraclasse Orientadas 

 

I-Como suporte ao desenvolvimento desse processo a instituição se utiliza de novos recursos da tecnologia 

educacional para gerenciamento e registro das informações através da ferramenta do Portal Blackboard. 

II-Um critério para orientação ao professor é a distribuição de material no Portal Blackboard com base na 

quantidade de páginas que o aluno consegue ler e realizar atividades.  

III-Conforme estudo realizado pode ser considerado como base, 02(duas) páginas por hora de estudo, ou seja, 

para uma disciplina que compõe 07 (sete) horas de atividades extraclasse no portal, o professor poderá utilizar 

textos/atividades que contenham cerca de 14 (quatorze) páginas para todas as atividades do semestre. 

IV-O quadro abaixo, relacionado a estas atividades, deve ser requisito para a organização e o planejamento 

das disciplinas presenciais: 

 

Disciplinas 

Carga  horária 

semestral em sala de 

aula  

Disciplinas 

Carga horária semanal 

Atividade Extraclasse 

Orientada semestral no 

portal BB-carga 

horária desenvolvida 

pelos discentes 

Carga horaria total da 

disciplina no currículo 

do curso 

 

16 horas=20h/a 1 h/a semanal 4 horas 20 Horas 

 

33 horas=40h/a 2 h/a semanais 7 horas 40 Horas 

 

50 horas=60h/a 3 h/a semanais 10 horas 60 Horas 

 

66 horas=80h/a 4 h/a semanais 14 horas 80 Horas 

 

83 horas=10h/a 5 h/a semanais 17 horas 100 Horas 

 

100 horas=120h/a 6 h/a semanais 20 horas 120 Horas 

 

 

    V- Para acesso ao Portal Blackboard, o professor deverá possuir o cadastro junto às disciplinas que ministra 

no sistema de registros acadêmicos Ischolar pela secretaria acadêmica, atendendo aos horários de aula 

enviados pelas Coordenações de Curso antes do início do semestre letivo e sempre que houver necessidade 

por substituição docente ou outros. 



   VI- Os professores, ao elaborarem os planos de aprendizagem, devem informar as atividades que serão 

destinadas às AECO a serem realizadas pelos discentes no Portal Blackboard, discriminando o valor conceitual 

e a pontuação para cada atividade de acordo com a dimensão da atividade e aprofundamento dos conteúdos 

envolvidos. 

 

4-Do inclusão no Processo da verificação do rendimento nos estudos 

I- As atividades extraclasse orientadas devem ser incluídas nas atividades avaliativas relacionadas 

aos trabalhos em sala de aula e extraclasse, no total de TR: 15(quinze) pontos consolidados na 

primeira etapa do processo avaliativo, independente da carga horária da disciplina e devem ser 

distribuídos no mínimo em duas (02) atividades durante o semestre letivo, com aprovação da 

Coordenação do curso e Colegiado. 

II- Serão postadas e corrigidas/ avaliadas pelos professores integrando as atividades remuneradas 

enquanto extraclasse no planejamento, organização e avaliação da aprendizagem, integrando a 

pontuação destinada aos trabalhos dessa natureza que os estudantes realizam no processo de 

aprendizagem e consolidação do conhecimento. 
 

Este Regulamento passa a vigorar a partir desta data.  

Uberlândia,27 de julho de 2015. 

Histórico de aprovação e alterações: 

I. Regulamento aprovado pelo Comitê de Gestão em 27 de julho de 2015, conforme 

ata. 

II. Regulamento aprovado com adequações em 16/02/2023, conforme ata. 

 

 


